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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
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\PROJETO DE LEI '. "
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"Autoriza a Contratação Emergencial de
Médico e Dá Outras Providências."

, ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

.-'~~~- aprovou e EU sanciono a presente LEI.

1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter Emergencial, 01(um)
servidor para o Cargo de Médico, padrão 15, para atuar junto a Secretaria de
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.

2&- A referida contratação é pelupelrudo de--6{)--dias, a contar da'~fâ"de ãcfmlssão'Cfo-
servidor.

.30- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de maio de 1998.

~ ~I

I~~-VV\ ~. ~ "aralal',

~

( '~-~ ~~ : "L \.\\1\\\C\? ~\.-\ :::(-~~-, \.\ \1 " \ ~ ' ~ .(\

." ..' Oc-Lf ~()\Q~\1l' ~\)

~. m_-- :1-2-' ---~ J-;+-~-==: -

.'0 A'1.k'-1'\ ~ -, .,-~.~

" ~\~.~i ~~
~

-

-

Registre-se e Publique-se

em 27 de maio de 1998.

...,,~? ~V é6T~
MA~tROLlNA PORTO CORR~A

Sec Faz Plano Adm. e Turismo

Rua Walter Jobím, 1 r1 CEP 97.640-UUU -t-ones: (055) 2btj-114U -1160 -1344 -123U
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



JUSTIFICATIVA:
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A referida Contratação faz-se necessário em função do servidor
da Silva Cruz encontrar-se em Tratamento de Saúde e o

-"'~ Médico tratar-se de um serviço indispensável e de primeira

,~.._: '-:"
Dado a necessidade de contratação emergencial, solicitamos a
-.'- ~ .~. "Urgência.
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